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EDITAL Nº 118/2021 – DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 115/2021 DA SELEÇÃO 

PÚBLICA 018/2021  

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 115/2021 

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 018/2021 

 

 
O Prefeito de Sobradinho, ARMANDO MAYERHOFER, no uso de suas atribuições 

legais, por meio deste, RETIFICA O ITEM 7.4, o item 9.2 e o quadro de 

especificações do item 9.5  do Edital nº 115/2021, da Seleção Pública 018/2021, nos 

seguintes termos: 

 

Onde se lê: (item 7.4) 

 

7.4 Distribuídas as provas, inicialmente os candidatos conferirão a 

presença das vinte questões, passando-se ao preenchimento do nome 

completo, exclusivamente no canhoto destacável, o qual será 

imediatamente recolhido pela Comissão ou pelos fiscais e lacrado em 

envelope específico. 

 

Leia – sê: (item 7.4) 

 

7.4 Distribuídas as provas, inicialmente os candidatos conferirão a 

presença das “quatorze questões”, passando-se ao preenchimento do 

nome completo, exclusivamente no canhoto destacável, o qual será 

imediatamente recolhido pela Comissão ou pelos fiscais e lacrado em 

envelope específico. 

 

Onde se lê: (item 9.2) 

 

9.2 Os critérios de avaliação dos currículos totalizarão o máximo de 

cinquenta pontos. 

 

Leia – sê: (item 9.2) 

 

9.2 Os critérios de avaliação dos currículos totalizarão o “máximo de 

trinta pontos.” 

 

 



 
 

 

 
 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
__________________________________________________________________________________ 

 

__________________________________________________________________________________ 
Rua General Osório, 200 – Fones (51)742.1098/742.2034/742.2035 – Fax (51)742.1545 – CEP 96900-000 – SOBRADINHO – RS  

CGC 87.592.861/0001-94  –  E-mail: prefsobradinho@viavale.com.br 

 

Onde se lê: (item 9.5) 

 

ESPECIFICAÇÃO Pontuação 

Unitária 

Pontuação 

Máxima 

Experiência na área 

de atuação com 

crianças e/ou 

adolescentes, de um 

ponto por ano 

 

                       01 

 

    30 

 

Leia-se: (item 9.5)  

 

 

ESPECIFICAÇÃO Pontuação 

Unitária 

Pontuação 

Máxima 

Experiência na área 

de atuação com 

crianças e/ou 

adolescentes, de dez 

ponto por ano 

 

                       01 

 

    30 

 

 
    Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 30 dias 
do mês de novembro de 2021.                   
 
                                                                   

 
                 Armando Mayerhofer,   

                 Prefeito Municipal. 
 
 
 

Registre-se e publique-se em 30.11.2021. 
 
 
    Dilamar da Silva, 
Sec. de Administração.  


